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CONTRARRAZÃO
:
ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 196/2002
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33.219/2021

A empresa DUC GÁS EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
36.461.952/0001-50, com sede na Rua Anatole France, n° 226, Quadra 40, Lote 993, Loteamento 426,
Saracuruna, Duque de Caxias/RJ, CEP: 25.213-270, e-mail: licitacao@ducgas.com.br, neste ato regularmente
representada por seu sócio administrador, Sr. Luciano da Silva Martins, RG n° 09922264 e CPF n° 012.458.827-16,
vem, tempestivamente, apresentar 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

Interposto pela empresa HOSPITAL EM CASA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
34.440.614/0001-67.

A.	DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
Após análise das propostas das licitantes credenciadas e superada a fase de lances, a recorrida foi declarada aceita
e habilitada para fornecer os objetos da licitação.
Inconformada pelo fato de não ter se sagrado vencedora, uma vez que apresentou preço superior ao da proposta
ofertada pela recorrida, a empresa HOSPITAL EM CASA LTDA interpôs recurso, alegando que os documentos da
recorrida apresentam inconsistências, o que não merece prosperar. Vejamos.

1. Da suposta divergência entre o contrato social e o cartão de CNPJ da recorrida
A recorrente alega que o objeto social descrito na 16ª Alteração Contratual da recorrida diverge das atividades
econômicas da empresa constantes em seu CNPJ. Entretanto, não existe na legislação brasileira um CNAE
específico para a comercialização de gases medicinais, sendo utilizado no mercado nacional o CNAE 7.89-0-99 -
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, o que não traz prejuízo algum ao
ordenamento tributário, como também não causa qualquer impacto no fornecimento do objeto da licitação.
Com efeito, a recorrida atua no mercado de gases medicinais há mais de 30 anos e atende diversos clientes com
garantia e satisfação devidamente comprovadas por meio de vários Atestados de Capacidade Técnica,
demonstrando de forma inequívoca capacidade de fornecimento para esta municipalidade.
Ademais, para consolidar a idoneidade e conformidade da empresa licitante, frise-se que esta já participou de
certames e firmou contratos com a Secretaria de Saúde deste município, o que ratifica sua aptidão de provimento,
de acordo com os códigos constantes em seu Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

2. Da suposta divergência entre os documentos relativos à qualificação econômico-financeira da recorrida e do
cadastro formal junto à Receita Federal
A apresentação de supostos balanços contábeis divergentes não altera em nada a capacidade econômica da
empresa, bem como sua habilidade de fornecer os gases objeto do Pregão Eletrônico em comento.
Existindo erro contábil no balanço patrimonial da recorrida este será sanado com a equipe de contabilidade que
presta serviços para a empresa.
Quanto ao cadastro na Receita Federal, é importante frisar que a alteração da empresa de empresa de pequeno
porte para sociedade limitada unipessoal ainda não ocorreu por causa da Receita Federal, apesar da alteração
contratual já ter sido realizada em agosto de 2022.
É importante salientar que as exigências relativas à qualificação econômico-financeira dos interessados em
contratar com a Administração Pública têm como objetivo apenas garantir que o licitante vencedor do certame
tenha condições econômicas de cumprir os compromissos decorrentes do contrato, caso este lhe seja adjudicado,
conforme estabelece o § 1° do art. 31 da Lei 8666/93.

Pode-se observar, conforme Contrato Social, que a recorrida possui capital social com plena suficiência de valor que
garanta o fornecimento dos produtos objetos do referido certame.
Sendo assim, a recorrida demonstrou possuir capacidade econômica suficiente para o fiel cumprimento do contrato
e é esta, justamente, a finalidade da exigência em questão. 

B. DOS PEDIDOS
Diante de todo o exposto, requer seja negado provimento ao recurso apresentado, mantendo-se o ato que
habilitou a recorrida, uma vez que restou demonstrado que esta atendeu integralmente às exigências do edital,
com o consequente prosseguimento da licitação, tudo em observância aos princípios norteadores das leis federais
n° 8.666/93 e 10.520/02.

Duque de Caxias, 11 de novembro de 2022.

DUC GÁS EQUIPAMENTOS DE SOLDA LTDA CNPJ: 36.461.952/0001-50
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